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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 168/2022


                 Data: 14 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei nº 146/22
     

     Autor: Poder Executivo

Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa:  Institui a Bolsa de Estudos Rural. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 146/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/11/2022. 
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, destacando que se tratando de uma ação governamental que acarretará aumento de despesa, esta deverá vir devidamente acompanhada de estimativa do impacto orçamentário financeiro, além de observar a compatibilidade com o PPA (Plano Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), atendendo as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). 

Na reunião das Comissões da data de 24/11/22 o Vereador Jair Locatelli comentou que apresentará emenda modificativa apresentada para alterar dois dispositivos do projeto de lei nº 146/22 (parágrafo único do art. 1º e o inciso III do art. 4º) no sentido de retirar a restrição de que, para fazer jus à bolsa o filho do agricultor deve residir no meio rural, pois muitos agricultores atuam no meio rural, mas residem nas “vilas”, ou seja, nas sedes dos Distritos, cuja área é considerada urbana.
A Procuradora Jurídica destacou de que a emenda parlamentar não poderá alterar a essência do PL e caso gerar mais despesas deverá ser apresentado nova estimativa de impacto orçamentário financeiro. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação sendo que a emenda também poderá ir a votação desde que atenda as condições relatadas pela orientação técnica. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 141/2022.

Sala das Comissões, em 24 de novembro de 2022. 

__________________________________

JOÃO BOLL– RELATOR

Pelas Conclusões:
_______________________________________

JOÃO THIESEN VICE- PRESIDENTE
